
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-M`' 

EMENDA N.° 2 AO PROJETO DE LEI N '11/2016 

Inclua-se, onde couber, um novo dispositivo ao Projeto de Lei n° 11/2016 com a 
seguinte redação: 

"Art. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação." 

Unaí, 28 de março de 2016; 72° da Instalação do Município. 

VEREAD 	E LUCAS 

Relator Designado 
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